
    
 
     

 
 
 
 
 
 

           Esta edição encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama.      

www.ssgrama.sp.gov.br 
 

    Autoridade Certificadora   
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PORTARIA Nº 140, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 

 

DEMITE, A PEDIDO, O FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

LEANDRO HENRIQUE MARINHO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pelo funcionário público adiante nominado, conforme 

consta do requerimento protocolado sob nº 2021/10/2335, em 08 

de outubro de 2021, tendo o mesmo sido dispensado do 

cumprimento do aviso prévio. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, a partir de 15 de outubro de 

2021, o funcionário público municipal, LEANDRO 

HENRIQUE MARINHO, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 47.442.166-1-SSP/SP, admitido, pelo regime jurídico 

celetista, conforme Portaria n° 059/2015, de 19 de março de 

2015, para o emprego público efetivo de Vigilante Patrimonial, 

Cód. 30-EPE. 

 

Art. 2º - Fica declarado, em razão dessa demissão, vago um 

cargo de Vigilante Patrimonial, Cód. 30-EPE, constante do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, e alterações posteriores.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 13 de outubro de 2021.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos  

____________________________________________________ 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO DEFERIMENTO DAS 

INSCRIÇÕES E LISTAS DOS INSCRITOS  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA, através do seu Prefeito Municipal José Francisco 

Martha, no uso de suas atribuições e prerrogativas  legais, 

TORNA PÚBLICO, aos candidatos do Processo Seletivo, Edital 

Nº 003/2021 e resolve o que segue: 

 

I – DEFERIR, após verificação da regularidade, as inscrições 

dos candidatos: 

 

As listas com os nomes dos candidatos inscritos, por emprego e 

em ordem alfabética, referente ao DEFERIMENTO das 

inscrições do Processo Seletivo estão no Anexo I deste Edital, 

publicadas na Imprensa Oficial Eletrônica do Município de São 

Sebastião da Grama e divulgadas pela internet nos sites 

www.sigmarh.com.br e www.ssgrama.s p.gov.br. 

 

II – INFORMAR que de acordo com as normas do Edital Nº 

003/2021, não houve candidato inscrito que se declarou Pessoa 

com Deficiência para concorrer a reserva de vagas. 

 

III – INFORMAR que o Edital de Convocação com a DATA, 

HORÁRIO e LOCAL da PROVA OBJETIVA será publicado 

dia 18/10/21 na Imprensa Oficial Eletrônica do Município de 

São Sebastião da Grama e divulgadas pela internet nos sites 

www.sigmarh.com.br e www.ssgrama.s p.gov.br. 

 

IV – DETERMINAR o prazo de 2 (dois) dias úteis para 

eventuais Recursos ao presente Edital, conforme instruções 

contidas no Capítulo III e Capítulo XI do Edital Completo. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PODER EXECUTIVO 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 2 de 2                                                                                                      quarta-feira, 13 de outubro de 2021 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.  

 

São Sebastião da Grama, 13 de outubro de 2021. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

ANEXO I – LISTA DOS INSCRITOS 

 

INSCRITOS: ENFERMEIRO 

 
O rd
. 

Inscr. Nome RG Nasc. 

1 2130000
9 

Andresa Cristina Buzatto 56249274
4 

31/07/1998 

2 2130002
4 

Danusa Peixoto Mengali 42972222
9 

22/08/1987 

3 2130001

8 
Eduarda Gabriela de Carvalho 42413105

5 
17/11/1997 

4 2130001

3 
Franciele Chafariz Bonini 45384729

8 
28/11/1996 

5 2130000
4 

Graziella Passoni Dos Santos 
Vieira 

43143175
9 

14/09/1988 

6 2130001
1 

Leila Fernanda Martinez Gallego 30882856
2 

03/03/1977 

7 2130001
0 

Lucimara da Silva 21340931
8 

02/06/1971 

8 2130000
7 

Raissa Lissoni de Andrade 
Nogueira 

49721894
x 

17/03/1995 

9 2130002
1 

Rivelino Donizetti do Nascimento 32601165
1 

26/03/1980 

10 2130000
5 

Vanessa Murarolli Moreira 55831599
9 

04/04/2000 

 

INSCRITOS: TÉCNICO  EM ENFERMAGEM 
 

O rd
. 

Inscr. Nome RG Nasc. 

1 2130001
5 

Angelita Cássia de Faria de 
Araujo 

27829067
X 

26/02/1974 

2 2130002
2 

Jessica Cristina da Silva 594099110 16/06/2000 

3 2130001
9 

Larissa Cristina Afonso 543043198 11/08/2000 

 

 

São Sebastião da Grama, 13 de outubro de 2021. 

 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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